
CONSEIHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, D 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIZAcAO - CRSNSP 	 A144' 

2262  Sessâo 

Recurso no  6900  

Processo Susep no  15414.100727/2011-62 

RECORRENTE: 	ACE SEGURADORA S.A. 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaço. Om itir 

informacão em resposta apresentada a Autarquia. Recurso conhecido e 

provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 24.000,00 

BASE NORMATIVA: Art. 88 do Decreto-Lei n9  73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N2 5738/16. Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 
Previdéncia Privada Aberta e de CapitaIizaco, por unanimidade, dar provimento ao recurso da Ace 

Seguradora S.A., nos termos do voto do Relator. Presente a advogada Dra. Ramane Passos, que 
sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno deste 

Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de 

Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Consetheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 

Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Carmen Diva Beltrão Monteiro, André Leal Faoro, Marcelo 

Augusto Camacho Rocha e Washington Luis Bezerra da Silva. Presentes os Senhores RepresentanteS 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. José Eduardo de Araüjo Duarte e Agostinho do 
Nascimento Netto, a Secretária-Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brandão, e a Secretária-

Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

II 

Sala das Sessöes (Ri), 31 de marco de 2016. 

NA MARIA MELO NE1TO OLIVEIRA 
Presidente 

4AREK"LF OIO 
Relator 
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Processo SUSEP ng 15414.100727/2011-62 
Recurso ao CRSNSP 01  6900  
Recorrente: ACE Seguradora S/A 
Conseiheiro Relator: André Lea! Faoro 

VOTO 
Para instruir urn processo de reclamação formulado por Maria 

Salete Fernandes contra a Sudamerica Vida Corretora de Seguros Ltda., a SUSEP, 
em setembro de 2006, pelo ofIcio de fis. 2, solicitou a seguradora urn 
pronunciamento sobre a natureza de urn cartão de assistência familiar e a 
remessa da apó!ice e das condicoes gerais de urn seguro residencial. 

Em resposta, no prazo assinado, a seguradora explicou sobre o 
cartäo de assistência familiar (que não era de sua emissão ou responsabilidade, 
mas da corretora) e remeteu a apólice e as condicoes gerais (us. 4). 

Foi, portanto, correta e tempestivamente, atendida a solicitacäo da 
SUSEP. 

Porérn, na resposta, a seguradora, espontaneamente, sem que Ihe 
fosse indagado, informou que a reclamante do outro processo havia aderido ao 
seguro em maio de 2006, quando a apólice já havia sido transferida para outra 
seguradora. Por isso, a reclamante näo seria mais integrante de sua carteira de 
segurados. 

Em setembro de 2009, através do ofIcio de fis. 87, ainda para 
instruir o outro processo, a SUSEP solicitou esc!arecimentos sobre alguns 
documentos anexados e pediu cópia do convênio celebrado corn a CELESC para 
cobrança do seguro na conta de !uz. 

Em sua resposta (fis. 7), além de atender ao que Ihe fora so!icitado, 
a seguradora informou que percebera ter ocorrido urn equlvoco na informaçäo 
anterior e que a reclamante era sim sua segurada, motivo pelo qua! retificava a 
informaçao prestada anteriormente. 

0 parecer da analista técnica da CGJUL/COA!P (fls. 90/94) 
considerou nâo ter havido a infracao apontada na representaçäo. A ailnea "j" do 
inciso I!! do art. 59  da Resolucäo CNSP, cuja ap!icaçäo sugere a representação, 
prevê corno irifraçao punIvel: 

"j) omitir informaçäo ou nao atender, no prazo e forma 
fixados, as determinacoes da SUSEP." 
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A determinaçäo da SUSEP fol urn pronunciarnento sobre a flat Seza j2-
de urn cartao de assistencia familiar e a remessa da apolice e das condicoes ge 
de urn seguro residencial. Era isso que a SUSEP, naquele momento, precisava para 
instruir o processo. E isso foi atendido, sern nenhuma ornissão. 

Embora a SUSEP nada tenha perguntado a respeito, a seguradora 
aproveitou para informar que a interessada nâo era sua segurada. 

Três anos depois, foram feitas pela SUSEP algumas outras 
solicitacoes. Ao atender essas novas solicitaçöes, a seguradora, espontaneamente 
e sem que Ihe fosse indagado, inforrnou que percebera que havia se equivocado e 
que a reclamante do outro processo fazia parte de sua carteira de segurados. 

Ao que tudo indica, o fato de a reclamante do outro processo ser ou 
no segurada da ACE Seguradora não tinha nenhuma importância ou inhluência 
para sua soluçao. 0 processo era contra a corretora e nâo contra a ACE. Se alguma 
irnportância tivesse para o desfecho daquele processo, a SUSEP teria incluldo em 
seus dois ofIcios alguma indagaçâo sobre a reclamante. Näo o fez. 

A seguradora, em relacao aos dois ofIcios, atendeu perfeitamente o 
que a SUSEP Ihe solicitou. Nada foi omitido. So que, disse, por engano, que a 
autora do outro processo näo era sua segurada. Depois, percebendo o erro, 
corrigiu-o. Tudo espontanearnente e sem nenhuma solicitaçäo da SUSEP. 

Ha que se reconhecer que a seguradora näo praticou a infracào 
capitulada na ailnea "j" do inciso III do art. 5Q  da Resoluçäo CNSP n2  60/200 1: 

"j) omitir inforrnaçäo ou näo atender, no prazo e forma 
fixados, as determinaçoes da SUSEP." 

Por tais razöes, voto pelo provimento do recurso. 

Rio de Janeiro, 31 de marco de 2016 

André Leal Faoro 
Conseiheiro Relator 
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Processo SUSEP iV 15414.100727/2011-62 
Recurso ao CRSNSP n 6900 
Recorrente: ACE Seguradora S/A 
Conselheiro Relator: André Leal Faoro 

RELATO RIO 

A reprcsentaçâo que dcii origern ao presente processo prOpoe 
aplicação a seguradora de penalidade por iniraço do art. 88 do Decreto-Lei n 
73/66, que consistiu em omissäo, na resposta que dcii a urn ofIcio da SUSEP, de 
quc Maria Salete Fernandes era integrante de sua carteira de segurados. 

A seguradora, ao atender o referido oticio, que determinava a 
rernessa de cópia da apólice e das condicoes gerais de urn seguro residencial, 
informou, sern que a isso tenha sido solicitado, ciuc  Maria Salete Fernarides no 
seria sua segurada. Posteriormente, atendendo a outro oiIcio em que a SUSEP 
pcdiu novos docurnentos, a seguradora reconheceu ter havido urn equIvoco e quc 
aquela pessoa, na verdade, tinha sim sido sua segurada. 

A defesa da seguradora alcgou que o prirneiro ofIcio havia siclo 
intcgi'alrnente curriprido, pois a documentaçio solicitada havia sido rernetida 
tempestivamente, nâo tendo havido oniissao algurna. A informaçio sobre a 
segurada não bra solicitada no ofIcio e fora prestada de forma espontanea. 

Em parecer de fis. 90/94, a analista técnica da CGJUL/COA!P 
considerou procedentes as alegacoes da defesa e opinou pela insubsistência da 
represcntacão. Todavia, a parecer da Procuracloria Federal de fls. 95/96 achou 
que estaria "caracterizado o nio atendirnento no prazo e na forma correta quanto 
A solicitação inicial da Autarquia", e, por isso, rnanifestou-se pela subsistência da 
representaçäo. 

Corn base nesse parecer da Procuradoria Federal, o Coorcienador 
da Coordenadoria-Geral de Julgarnentos juigou subsisteiite a representaçäo, 
condenando a seguradora na penalidade prevista na alInea "j" do inciso III do art. 
SQ da Resolucâo CNSP 0 60/2001, concedendo atenuante e aumentanclo o valor 
ao dobro em razäo de reincidência. 

No recurso a este Conselho, a seguradora destaca o parecer da 
analista técnica e repete as argumentos anteriormente sustentados. 

- 	 A Representacâo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de fis. 
131/132, Opina pelo conhecirnento, mas pelo não provirnento do recurso. 

E a relatOrio. 

Rio de Janel o, 18 de setci ibro de 2015 

\kW 
nclré eal Faoro 

Conselheiro Relator 
Data: 
RubriCaL_—

. RECEEDU 
SEICRSNSP/MF 


